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CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

DIREITO ADMINISTRATIVO

O regime jurídico pode ser definido como o con-
junto de normas que irá orientar uma determinada 
relação jurídica. Vejamos dois exemplos para que, 
desde já, seja possível ter em mente que esse conjunto 
de normas poderá variar de acordo com a situação.

O primeiro exemplo seria um desentendimento 
entre você e seu vizinho devido a uma construção 
irregular que ultrapassa o limite de direito de um e 
invade o do outro. Em outro cenário, imagine que 
você é flagrado por uma viatura policial ao avançar 
um sinal vermelho em alta velocidade. Note que, 
embora seja possível discutir a defesa de direitos em 
ambos os casos, as normas aplicáveis a cada situação 
não são as mesmas. No primeiro exemplo, há uma 
relação de igualdade entre as partes, o que não ocorre 
no segundo caso.

Para começar a entender o regime jurídico-ad-
ministrativo, ou seja, o regime jurídico ao qual se 
submete a Administração Pública quando da sua 
atuação, deveremos entender dois princípios chama-
dos pela doutrina em direito administrativo de supra 
princípios:

	z supremacia do interesse público;
	z indisponibilidade do interesse público.

Com base na supremacia do interesse público, 
serão criadas prerrogativas para protegê-lo diante do 
interesse particular. Exemplo: presunção de veracida-
de e legitimidade dos atos administrativos.

Já a indisponibilidade do interesse público irá 
impor restrições ao uso da coisa pública, também com 
intuito de proteção: inalienabilidade condicionada 
dos bens públicos.

É importante ressaltar que a Administração Públi-
ca nem sempre atuará sob esse regime jurídico-admi-
nistrativo, apesar de essa ser a regra. Haverá situações 
em que a Administração Pública atuará de igual para 
igual com o particular, estando sujeita a um regime de 
direito privado.

Portanto, dito isso, vamos organizar essa parte do 
raciocínio:

	z Regime jurídico de direito público: conceito res-
trito (regime jurídico-administrativo);

	z Regime jurídico de direito privado.

Personalidade Jurídica do Estado

No âmbito jurídico, o conceito de personalida-
de tem relação direta com a pessoa. Dessa forma, 
o nascimento com vida proporciona à pessoa sua 
personalidade.

De acordo com as doutrinas e os estudiosos, a per-
sonalidade deve ser entendida como um atributo ou 
qualidade inerente a todo ser humano.

Contudo, o âmbito jurídico não se limita a con-
ceder personalidade às pessoas físicas: há, também, 
a concessão da personalidade às pessoas jurídicas. É 
justamente a esse ponto que deve haver atenção.

As pessoas jurídicas podem ter personalidade jurí-
dica de direito privado ou personalidade jurídica de 
direito público.

A personalidade jurídica de direito público está 
relacionada às entidades públicas que adquirem per-
sonalidade no momento de sua criação, mediante 
lei. São consideradas de âmbito público porque têm 
a finalidade de desenvolver e proteger interesses 
públicos, coletivos e voltados para a sociedade à qual 
pertencem.

No caso das personalidades jurídicas de direi-
to privado, podem ter relação com a Administração 
Pública, mas há o envolvimento de interesses particu-
lares nessas instituições. Não adquirem a personali-
dade quando da sua criação, mas, sim, a partir do seu 
registro.

Nesse cenário, é importante frisar que os entes 
federativos — formados pela União, estados, Distrito 
Federal e municípios — são detentores de personali-
dade jurídica de direito público interno, ou seja, dis-
põem de uma série de prerrogativas processuais, o 
que permite que atuem como autores e réus em ações 
processuais.

No caso do Estado, entendendo essa pessoa jurí-
dica como sendo a República Federativa do Brasil, 
vale ressaltar que é um ente dotado de personalidade, 
reconhecido na ordem externa (internacional) e no 
âmbito interno (supremacia).

Além disso, angariados à personalidade jurídica 
do Estado, temos que ter atenção aos elementos que o 
constituem, quais sejam:

	z povo;
	z território;
	z governo soberano.

ESTADO

TERRITÓRIO

GOVERNO

POVO

	z Povo: pode ser definido como o conjunto de pes-
soas situadas em um dado espaço terrestre. Não se 
confunde com o conceito de nação. Inclusive, para 
muitos doutrinadores o conceito de povo não se 
encontra relacionado com nacionalidade, cultura 
ou aspectos sociais. É comum aparecer em provas 
a seguinte classificação: “conjunto social com atri-
butos étnicos ou culturais”. Neste caso, está se refe-
rindo a nação;
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	z Governo: acerca do conceito de governo, pode-
mos entender como sendo um elemento insti-
tucional. É por meio do governo soberano que 
o Estado tem competência e legitimidade para 
atuar de forma interna e externa. É justamente no 
conceito de governo soberano que se encontram 
definidos os conceitos de autodeterminação e 
auto-organização;

	z Território: podemos defini-lo como um espaço 
delimitado previamente, que se refere ao espaço 
geográfico delimitado. Ou seja, o território é o ele-
mento espacial do Estado.

Dessa forma, para as provas é importante enten-
der que o Estado é uma invenção humana para que 
se pudesse reger as matérias sociais de um dado ter-
ritório (espaço geográfico). Por tamanha importân-
cia, restou evidente a necessidade da personalidade 
jurídica conferida, uma vez que é por meio dela que o 
Estado tem responsabilidades e obrigações.

Dica
Encontra-se superada a teoria da dupla persona-
lidade. Atualmente, independentemente do regi-
me jurídico que regule os atos, o Estado sempre 
terá personalidade jurídica de direito público.

CONCEITO E FONTES

“Administração” vem do latim administrare, que 
significa direcionar ou gerenciar negócios, pessoas e 
recursos, tendo sempre como objetivo alcançar metas 
específicas. A noção de gestão de negócios está inti-
mamente ligada com o ramo de direito administrati-
vo. Com isso, é importante conhecer os fundamentos 
desse ramo jurídico, os quais denominamos “regime 
jurídico administrativo”.

Podemos definir direito administrativo como o 
conjunto de princípios e regras que regulam o exercí-
cio da função administrativa exercida pelos órgãos e 
agentes estatais, bem como as relações jurídicas entre 
eles e os demais cidadãos.

Contudo, não devemos confundir direito adminis-
trativo com a ciência da administração. Apesar de a 
nomenclatura ser parecida, são dois campos bastan-
te distintos. A administração, como ciência propria-
mente dita, não é ramo jurídico. Consiste no estudo 
de técnicas e estratégias de controle da gestão gover-
namental. Suas regras não são independentes e estão 
subordinadas às normas de direito administrativo.

Atenção! Os concursos públicos não costumam 
exigir que o candidato tenha conhecimentos de téc-
nicas administrativas para responder a questões de 
direito administrativo, mas requerem que conhe-
çam a Administração como entidade governamental, 
com suas prerrogativas e prestando serviços para a 
sociedade.

As fontes do direito são os elementos que dão ori-
gem ao próprio direito. Assim, o direito administra-
tivo tem algumas peculiaridades em relação a suas 
fontes que são importantes para nossos estudos.

Desse modo, é costume dividir as fontes de direito 
administrativo em fontes primárias e fontes secundá-
rias. As fontes primárias são aquelas de caráter prin-
cipal e capazes de originar normas jurídicas por si só.

Já as fontes secundárias são derivadas das primei-
ras, por isso têm caráter acessório. Elas ajudam na 
compreensão, interpretação e aplicação das fontes de 
direito primárias.

São fontes de direito administrativo:

	z Legislação: em sentido amplo, seja na Constitui-
ção, nas leis esparsas, nos princípios ou em qual-
quer veículo normativo;

	z Doutrina: todo trabalho científico realizado por 
um renomado autor, seja uma obra ou um parecer 
jurídico, com o objetivo de divulgar conhecimento;

	z Jurisprudência: o conjunto de diversos julgados 
em um mesmo sentido;

	z Costumes jurídicos: tudo que for considerado 
uma conduta que se repete no tempo.

Nessa esteira, devemos salientar que o direito 
administrativo não é ramo jurídico codificado. Isso 
quer dizer que não existe na legislação brasileira um 
“código de direito administrativo”. A matéria é encon-
trada de um modo muito mais amplo. É possível veri-
ficar normas administrativas presentes. Por exemplo:

	z na Constituição Federal (CF), de 1988, em seu art. 
37, que estabelece os membros da Administração 
Pública e seus princípios;

	z na Lei nº 14.133, que dispõe sobre normas de licita-
ções e contratos administrativos; e

	z na Lei nº 8.987, de 1995, que regulamenta as con-
cessões e permissões de serviços públicos para 
entidades privadas.

Por fim, é importante frisar que, das fontes mencio-
nadas, apenas a lei é fonte primária do direito admi-
nistrativo, sendo o único veículo habilitado para criar 
diretamente obrigações de fazer e não fazer. A doutrina, 
a jurisprudência e os costumes jurídicos são considera-
dos fontes secundárias.

Portanto, estudar o direito administrativo não é uma 
tarefa fácil, porque essa área, no quesito nacional, apre-
senta dois pontos específicos cujo estudo é um pouco 
mais difícil.

O primeiro ponto diz respeito à falta de codificação 
do direito administrativo. No Brasil, não existe um “códi-
go de direito administrativo”, já que, normalmente, os 
ramos jurídicos codificados têm um conjunto de normas 
apresentado/ordenado em uma linha lógica, o que facili-
ta o seu estudo.

Todavia, há leis, decretos, instruções normativas, 
portarias e uma multiplicidade de outros instrumentos 
legais. Cabe ao profissional do direito conhecê-los e bus-
cá-los dentro de todo o ordenamento jurídico do país.

Outro ponto que dificulta o estudo desse ramo jurí-
dico é o fato de que há uma enorme quantidade de 
legislação com conteúdo de direito administrativo. 
Isso se deve à própria lógica do sistema federalista, 
uma vez que os estados têm autonomia para criar 
suas próprias leis.

Assim, as normas de direito administrativo podem 
se apresentar em vários âmbitos da Federação, o que 
a torna ainda mais difícil de ser compreendida.

Esses são os principais pontos de dificuldade ao 
estudar esse ramo do direito. Todavia, isso não signi-
fica que é uma tarefa impossível. O ramo de direito 
administrativo, no Brasil, conta com um ponto posi-
tivo: a doutrina e a jurisprudência são, também, bas-
tante vastas e muito bem detalhadas.



C
O

N
H

EC
IM

EN
TO

S 
ES

P
EC

ÍF
IC

O
S

171

É por isso que os estudos de direito administrativo 
e as questões de concurso público, a princípio, bus-
cam focar em conceitos e na teoria. Em síntese, ocorre 
maior enfoque no aspecto teórico, muito mais do que 
no prático.

Assim, precisamos compreender as noções básicas 
de direito administrativo, o que significa definir um 
conceito, determinar sua natureza e estabelecer seu 
objeto e as fontes de onde se origina.

A doutrina tem divergências quanto ao conceito 
de direito administrativo. Enquanto uma corrente 
doutrinária define direito administrativo tendo como 
base a ideia de função administrativa, outros prefe-
rem destacar o objeto desse ramo jurídico, isto é, o 
Estado, a figura pública composta por seus órgãos e 
agentes.

Há, também, uma terceira corrente de doutrinado-
res que, ao conceituar direito administrativo, destaca 
as relações jurídicas estabelecidas entre as pessoas e 
os órgãos do Estado.

Embora haja essa diferença de posições na doutri-
na, não há exatamente uma corrente predominante. 
Todos os elementos apontados fazem parte do direito 
administrativo. Por isso, vamos conceituá-lo utilizan-
do todos esses aspectos em comum.

Ademais, não se deve confundir direito adminis-
trativo com a ciência da administração. Apesar de a 
nomenclatura ser parecida, são dois campos bastante 
distintos, conforme já destacado anteriormente.

Importante!
A jurisprudência pode, excepcionalmente, apre-
sentar força cogente igual às leis quando versar 
sobre matéria disposta em súmula vinculante do 
Supremo Tribunal Federal. Trata-se de decisão 
colegiada de cumprimento obrigatório, confor-
me dispõe o art. 103-A, da CF, 1988.

Dos Diferentes Critérios Adotados para a 
Conceituação do Direito Administrativo

É impossível determinar o surgimento do direito 
administrativo, mas o fato é que não existe Estado, em 
sentido amplo, sem direito administrativo. Por isso, 
alguns autores dizem que ele surgiu com o nascimen-
to dos Estados modernos.

Dizemos ser impossível a existência de um sem o 
outro porque é o direito administrativo que regula as 
relações internas do Estado e, principalmente, as rela-
ções entre o Estado e a sociedade.

O direito administrativo está em toda parte: no 
limite de velocidade de uma rodovia, na placa de 
“proibido estacionar”, no alvará que o estabelecimen-
to precisa para funcionar — ou seja, esse pode ser o 
ramo do direito que mais interfere no nosso dia a dia.

Conceituar o direito administrativo é algo um tan-
to quanto difícil, pois não há um consenso na doutrina 
nem uma definição legal. É um ramo tão atípico que 
sequer temos um código de direito administrativo, 
apenas princípios e legislações esparsas sobre o tema.

Neste ponto, surge uma pergunta relevante: por 
não existir um código de direito administrativo, pode-
mos afirmar que não se trata de um direito positivado? 
A resposta é não. De fato, o direito administrativo não 
tem codificação, mas é, sim, um direito positivado.

Atenção! Direito positivo é aquele que está na 
lei. Existem inúmeras leis administrativas, como, por 
exemplo, a Lei nº 8.112, de 1990, que positiva inúme-
ros deveres e direitos dos servidores públicos federais. 
Esse é um clássico exemplo do direito administrativo 
positivado.

Quando se fala em direito administrativo, logo se 
pensa em direito público. No entanto, o administrati-
vo é um dos ramos do direito público, portanto eles 
não são sinônimos.

Salientamos que a dicotomia direito privado vs. 
direito público, como antagônicos, vem perdendo for-
ça na doutrina devido a uma aproximação entre um e 
outro, principalmente com uma maior constituciona-
lização dos direitos privados — além de aproximar o 
direito público de regras do direito privado em busca 
de eficiência, também procura resguardar os direitos 
dos administrados.

Repare em como é difícil conceituar o direito 
administrativo e em como a evolução social interfere 
na conceituação. Da mesma maneira, as mudanças do 
anseio social influenciam no direito como um todo, 
inclusive no direito público. Por conta disso, alguns 
critérios foram adotados ao longo do tempo em busca 
de conceituar o direito administrativo, as mudanças e 
as críticas que foram surgindo.

A seguir, analisaremos cada um desses critérios. 
Para evitar dúvidas, destacamos que esses parâmetros 
não são formas atuais de conceituação, pois, devido a 
críticas, eles foram sendo substituídos e, consequente-
mente, evoluindo.

Exemplos de Definição do Direito Administrativo na 
Doutrina

Após o estudo dos critérios que conceituam o direi-
to administrativo, com a indicação do critério domi-
nante na doutrina majoritária, será exposta, a seguir, 
a conceituação de direito administrativo pelos doutri-
nadores mais cobrados em prova.

Para Celso Antônio Bandeira de Mello (2015), o 
“[...] Direito Administrativo é o ramo do Direito Públi-
co que disciplina a função administrativa e os órgãos 
que a exercem”, o que é um conceito bastante sintético, 
mas demonstra a utilização do critério funcional.

Hely Lopes Meirelles (2015), um dos maiores 
nomes do direito administrativo brasileiro, conceitua 
esse ramo do direito como:

[…] o conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades 
públicas tendentes a realizar concreta, direta e ime-
diatamente os fins desejados pelo Estado.

Essa é, sem dúvidas, uma das conceituações mais 
completas e que utiliza, também, o critério funcional.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2015) conceitua o 
direito administrativo da seguinte forma:

[…] o ramo do direito público que tem por objeto os 
órgãos, agentes e pessoas jurídicas administrativas 
que integram a Administração Pública, a ativida-
de jurídica não contenciosa que exerce e os bens 
de que se utiliza para a consecução de seus fins, de 
natureza pública.
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Perceba que há uma grande interferência do cri-
tério da distinção entre atividade jurídica e atividade 
social do Estado. Há quem entenda que a doutrinado-
ra segue tal critério, mas há, também, quem entenda 
que seu conceito é baseado no critério funcional.

José dos Santos Carvalho Filho (2015) segue o cri-
tério da distinção entre atividade jurídica e atividade 
social do Estado, expondo os seguintes ensinamentos 
em seu conceito de direito administrativo:

[…] o conjunto de normas e princípios que, visando 
sempre ao interesse público, regem as relações jurí-
dicas entre as pessoas e órgãos do Estado e entre 
este e as coletividades a que devem servir.

Por fim, temos os ensinamentos de Fernando 
Alves Correia (2024), que conceitua direito adminis-
trativo como:

[…] o sistema de normas jurídicas, distintas das 
do direito privado, que regulam a organização e o 
funcionamento da Administração Pública e, bem 
assim, a função ou atividade materialmente admi-
nistrativa dos órgãos administrativos.

Fernando Alves Correia é um dos grandes nomes 
do direito administrativo no cenário internacional e 
grande influenciador dos doutrinadores brasileiros.

Não é necessário que o aluno saiba qual doutrina-
dor segue qual critério, mas é importante que conheça 
o que cada critério leva em consideração para concei-
tuar o direito administrativo.

Assim, independentemente do critério adotado, 
caso as questões de prova tragam uma ou mais das 
conceituações de direito administrativo listadas ante-
riormente, o candidato saberá responder.

Características do Direito Administrativo

O direito administrativo é matéria que versa acer-
ca da materialidade e aplicação do bom funcionamento 
do Estado e da máquina administrativa. Sua origem per-
passa tempos longínquos e remonta até mesmo à própria 
ideia de direito; pode-se dizer que o direito administrati-
vo teve grande influência nas revoluções europeias do 
século XVII, principalmente na Revolução Francesa.

Ao direito administrativo cabe legislar acerca da 
relação entre o Estado e seus particulares. Dessa forma, 
deve-se ter atenção para o fato de que essa relação está 
sempre em transformação, de modo que há mudanças 
nos termos e em suas aplicações.

Assim, podemos dizer que, enquanto ao direito cons-
titucional cabe a organização político-administrativa do 
Estado, a estruturação do poder e de seus limites, compe-
te ao direito administrativo o bem-estar social, por meio 
das metas e diretrizes, e comando fixado pelo governo 
em prol das necessidades da coletividade.

Nesse sentido, para aprender sobre a matéria admi-
nistrativa, é de suma importância conhecer seus prin-
cípios. Os princípios são parâmetros que servem para 
auxiliar na interpretação e aplicação de normas e têm 
duas funções primordiais, quais sejam:

	z Função hermenêutica: é a função primordial dos 
princípios, a possibilidade de sua aplicação aos 
casos concretos, servindo para nortear as leis e 
demais documentos normativos;

	z Função integrativa: pode ser vista como uma fun-
ção secundária, mas que, de certa forma, encon-
tra-se muito próxima da aplicação da função 
hermenêutica. Diz respeito à possibilidade de os 
princípios servirem para tapar lacunas deixadas 
por leis esparsas e subjetivas — ou até mesmo 
pela ausência de leis que regulem determinada 
matéria.

Vale ressaltar que o direito administrativo não se 
encontra disciplinado em um manual próprio, como 
ocorre nos casos do direito penal, do direito civil, 
entre outros, mas de forma bastante completa extrai 
boa parte de suas fontes da Constituição Federal.

A relevância desse conceito é a estruturação do 
direito administrativo por meio de três pontos de vis-
ta diferentes. Vejamos o esquema:

DIREITO ADMINISTRATIVO

Sentido
principiológico

Sentido
subjetivo

Sentido
objetivo

Nessa esteira, temos que:

	z Sentido principiológico: refere-se aos princípios 
que norteiam o direito administrativo, sejam eles 
implícitos ou explícitos. O sentido principiológico 
vale como critério de interpretação e aplicação 
das regras jurídicas ao direito administrativo, atri-
buindo os devidos valores às normas;

	z Sentido subjetivo: refere-se aos sujeitos que com-
põem a Administração Pública, como, por exem-
plo, os órgãos e os agentes públicos. O sentido 
subjetivo tem como escopo atribuir prerrogativas 
e deveres para que os sujeitos possam desempe-
nhar suas funções públicas;

	z Sentido objetivo: refere-se às atividades e aos ser-
viços que são desempenhados para atender aos 
interesses da coletividade, estabelecendo normas 
e procedimentos que disciplinam as atividades do 
serviço público.

Origem do Direito Administrativo

A origem histórica do direito administrativo 
remonta ao fim do período conhecido como Absolu-
tismo, época marcada pela concentração de todo o 
poder político nas mãos de uma única pessoa: o rei 
ou monarca.

O rei, visto como o “representante de Deus na Ter-
ra”, tomava todas as decisões de ordem política, e não 
podia ser questionado. Ele era intocável. Nessa época, 
nos países absolutistas, a lei era fruto de sua vontade.

Dito isso, entende-se por que o direito administra-
tivo não poderia surgir senão com o fim do Absolu-
tismo e com a consequente introdução de um Estado 
de direito, cuja ideia, inicialmente, era atribuir limi-
tações ao poder imperial dos monarcas.

A noção de Estado de direito é bastante simples: 
significa que o governo, ao criar suas próprias leis, 
deve submeter-se a elas. Assim, são características 
essenciais desse sistema institucional as que veremos 
a seguir.
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	z Ter uma constituição: é a base de todo o ordena-
mento jurídico do Estado de direito. Sua principal 
função é a de atribuir direitos, liberdades e garan-
tias para os cidadãos a fim de que o Estado não 
possa agir para prejudicá-los. Além disso, os textos 
constitucionais devem ser rígidos, o que significa 
que, para alterá-los, deve-se passar por um proces-
so bastante longo e complexo. Afinal, se a consti-
tuição é a base de todas as outras leis, então o seu 
processo de alteração deve ser mais difícil do que o 
processo de alteração de uma lei comum;

	z Separação dos Poderes: nos Estados de direito, o 
poder do Estado não se encontra concentrado em 
uma pessoa/órgão, mas, sim, dividido em funções 
ou Poderes distintos. O modelo mais utilizado se 
baseia na teoria da tripartição dos Poderes, formu-
lada por Montesquieu, que busca separar o poder 
estatal em três vertentes ou funções:

	� Poder Legislativo: é encarregado de criar as 
leis que vigoram no país;

	� Poder Executivo: tem o dever de promover 
a fiel execução das leis, bem como de gerir os 
negócios estatais;

	� Poder Judiciário: é encarregado de dirimir os 
conflitos e as controvérsias presentes dentro da 
sociedade.

	z A legalidade como princípio fundamental: a 
ideia de que todos devem respeitar a vontade da 
lei está contida na Declaração de Direitos Indi-
viduais do Homem e do Cidadão. Trata-se de um 
documento francês muito importante, pois ele 
confere a todos os indivíduos (e não somente ao 
povo francês) uma maior proteção contra os atos 
abusivos do Estado. Pelo princípio da legalidade, o 
Estado só pode agir nos termos da lei, porque é ela 
que lhe dá forma e lhe confere seus Poderes.

Importante!
Dissemos que o modelo mais aceito da separa-
ção dos Poderes é o modelo disposto na teoria 
de Montesquieu. Todavia, ele não foi o primeiro a 
apresentar a ideia de separar o poder estatal em 
diferentes funções. Essa é uma noção errônea 
que pode aparecer em uma questão de prova 
como “pegadinha”. Podemos encontrar outras 
metodologias de separação do Poder presentes 
nas obras de Aristóteles, por exemplo.

É nesse contexto, considerando os princípios e as 
normas promulgadas nessa época, que surgem, soma-
das a um conjunto de disposições que regulam as rela-
ções entre os indivíduos e o Estado, as bases do direito 
administrativo.

Assim, embora o Estado disponha de uma série de 
prerrogativas no exercício de suas funções, é impor-
tante destacar que seu poder não é absoluto: ele 
encontra limites na esfera de liberdade de cada indi-
víduo e na própria lei, à qual o Estado concorda em 
respeitar e se submeter.

Portanto, o fato de o Estado ter prerrogativas não 
descaracteriza a sua noção de um Estado de direito.

Essa é a origem, de modo geral, do direito admi-
nistrativo. Porém, é evidente que alguns Estados 
acabaram desenvolvendo o seu ramo de direito admi-
nistrativo de uma forma diferente dos demais para 
melhor se ajustarem às necessidades de seus cidadãos.

Na França, por exemplo, o povo francês tinha uma 
grande desconfiança de seus juízes, pois muitos dos 
cargos públicos em outra época eram herdados de pai 
para filho. Assim, como uma forma de tentar “burlar” 
esse nepotismo do Judiciário, o direito francês acabou 
criando um contencioso administrativo.

Isso significa que, dentro do direito francês, havia 
órgãos especializados em julgar os casos e controvér-
sias envolvendo a Administração Pública. Assim, a 
função jurisdicional (que “diz o direito no caso con-
creto”) era dividida em duas: a jurisdição comum e a 
jurisdição administrativa.

No caso do Brasil, não é adotado o modelo francês 
de Administração. É importante, entretanto, enten-
dermos que um modelo não é melhor ou pior do que 
outro. A justiça brasileira apenas não apresenta um 
contencioso administrativo, isto é, não existem órgãos 
brasileiros especializados em dirimir os conflitos dos 
quais a nossa Administração Pública é parte.

De outro modo, a maior fonte de inspiração do 
direito administrativo brasileiro é o direito alemão, 
pois, em ambos os países, a jurisdição é una, e, ape-
sar de o processo administrativo coexistir com o pro-
cesso judicial, somente o último é capaz de proferir 
decisões que transitam em julgado.

Desse modo, sempre que o processo administrati-
vo não se mostrar suficiente para atender às deman-
das da sociedade, todas as questões administrativas 
poderão ser apreciadas na esfera judicial.

Ademais, é importante destacar que, no Brasil, fre-
quentemente a noção de segurança jurídica é utiliza-
da para impedir que os atos da Administração possam 
interferir nos direitos e garantias dos cidadãos.

A segurança jurídica, em nosso país, é um princípio 
de direito administrativo, pois as decisões emitidas na 
esfera administrativa, ou até mesmo as decisões pro-
feridas pelo Poder Judiciário, não podem prejudicar 
o ato jurídico perfeito — o direito adquirido —, bem 
como a matéria que já foi objeto de discussão em 
outro processo (coisa julgada).

Natureza Jurídica do Direito Administrativo

Determinar a natureza jurídica de um ramo do 
direito significa, de modo geral, estabelecer a qual 
grupo ele pertence. Podemos classificar os ramos de 
direito brasileiro em dois grandes grupos: os ramos de 
direito público e os de direito privado.

Quanto à natureza jurídica, não há dúvida de que 
o direito administrativo é um ramo de direito público. 
Isso porque ele regula as atividades estatais na gestão 
de seus negócios, recursos e pessoas.

Portanto, a simples presença do poder público faz 
com que ele não se enquadre no grupo do direito pri-
vado, que são os ramos jurídicos cujas regras discipli-
nam as atividades dos particulares.

Objeto de Estudo do Direito Administrativo

A determinação do objeto de estudo do direito 
administrativo tem grande importância para a sua 
conceituação, bem como para estabelecê-lo como um 
ramo jurídico autônomo.
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